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PROJETO DE LEI 

Institui o Dia de mobilização dos Homens pelo 
fim da violência contra as mulheres, e dá outras 
providências. 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei: 

Art.1° Fica instituído no âmbito do município de Indaiatuba, 06 de dezembro, 
como o " Dia da Mobilização dos Homens pelo fim da Violência contra as Mulheres", 
(Campanha do Laço Branco), o qual passará a integrar o Calendário Oficial de 
Eventos do Município. 

Art.2° No dia 06 de dezembro, o Poder Executivo poderá realizar a 
Campanha que alude o artigo anterior e passa a integrar o Calendário Oficial de 
Eventos do Município. 

Parágrafo único. A Campanha de Combate à Violência Contra a Mulher, de 
cunho educacional, cultural e preventivo, terá por objetivo alertar sobre o problema, 
reprimir a violência e lutar pelo direito ao respeito a vida, à dignidade e à cidadania. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, aos 08 de abril de 2019 

SILENE CARVALINI 
Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

No âmbito do sistema global da ONU, o Brasil ratificou, em 1984, a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW, 
1979). 

Em 1995, o Brasil ratificou a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará, OEA, 1994), no 
âmbito de proteção aos direitos humanos do sistema regional da OEA (Organização 
dos Estados Americanos). Esta convenção define violência contra a mulher como 
"qualquer ato ou conduta baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento 
físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública quanto na privada" 
(art. 1°). E, ainda, estabelece que esta violência pode ocorrer "no âmbito da família 
ou na unidade doméstica, ou em qualquer relação interpessoal, quer o agressor 
compartilhe, tenha compartilhado ou não da mesma residência com a mulher, 
incluindo, entre outras formas, o estupro, maus-tratos e abuso sexual" (art. 2°, a). 
Atenta também para a violência "ocorrida na comunidade e cometida por qualquer 
pessoa" (art. 2°, b) e, ainda, "perpetrada ou tolerada pelo Estado e seus agentes, 
onde quer que ocorra" (art. 2°, c). 

Em diferentes países da América Latina, estudos apontam um número 
significativo de mulheres que afirmam ter sido vítimas de violência física exercida por 
seu parceiro. Em alguns países, o percentual de mulheres que afirmou ter sido 
agredida fisicamente por um homem chegou a 50%. O menor percentual foi de 20%. 
No Brasil, 48% das mulheres agredidas declaram que a violência aconteceu em sua 
própria residência; no caso dos homens, apenas 14% foram agredidos no interior de 
suas casas (PNAD/IBGE, 2009). 3 em cada 5 mulheres jovens já sofreram violência 
em relacionamentos, aponta pesquisa realizada pelo Instituto Avon em parceria com 
o Data Popular (nov/2014). 56% dos homens admitem que já cometeram alguma 
dessas formas de agressão: xingou, empurrou, agrediu com palavras, deu tapa, deu 
soco, impediu de sair de casa, obrigou a fazer sexo. "Percepções do Homem sobre a 
Violência Contra a Mulher" (Data Popular/Instituto Avon 2013. Pesquisa apoiada 
pela Campanha Compromisso e Atitude, em parceria com a Secretaria de Políticas 
para as Mulheres da Presidência da República, revela 98% da população brasileira 
já ouviu falar na Lei Maria da Penha e 70% consideram que a mulher sofre mais 
violência dentro de casa do que em espaços públicos no Brasil. Apesar de ser um 
crime e grave violação de direitos humanos, a violência contra as mulheres segue 
vitimando milhares de brasileiras reiteradamente: 43% das mulheres em situação de 
violência sofrem agressões diariamente; para 35%, a agressão é semanal. 

www.silenecarvalini.com.br  — silenecarvalini@indaiatuba.sp.leg.br  
Fone: 19 3885-7716 

PROT-CMI 628/2019
09/04/2019 - 11:15
 

PROT-CMI 628/2019
09/04/2019 - 11:15
PL 49/2019



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro— PABX: (19) 3885-7700. 
CEP: 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

Esses dados foram revelados no Balanço dos atendimentos realizados em 
2014 pela Central de Atendimento à Mulher — Ligue 180, da Secretaria de Políticas 
para as Mulheres da Presidência da República (SPM-PR). 

Em 2014, do total de 52.957 denúncias de violência contra a mulher, 27.369 
corresponderam a denúncias de violência física (51,68%), 16.846 de violência 
psicológica (31,81%), 5.126 de violência moral (9,68%), 1.028 de violência 
patrimonial (1,94%), 1.517 de violência sexual (2,86%), 931 de cárcere privado 
(1,76%) e 140 envolvendo tráfico (0,26%). Dos atendimentos registrados em 2014, 
-80% das vítimas tinham filhos, sendo que 64,35% presenciavam a violência e 
18,74% eram vítimas diretas juntamente com as mães. 

Estudos realizados com homens também evidenciam uma situação 
preocupante. Porém, o homem não é, por princípio, agressivo e a maioria são 
aqueles que rejeitam e condenam a violência, especialmente a violência contra a 
mulher. Portanto, é nossa função, rever modelos machistas de socialização e 
envolver os homens, desde cedo, nos esforços pelo fim da violência contra a mulher, 
em espaços públicos e privados. 

Buscando denunciar e progressivamente reduzir e eliminar a violência contra 
as mulheres, nos últimos 20 anos, organizações governamentais e não-
governamentais, no Brasil e no mundo, têm desenvolvido estratégias para proteger e 
defender os direitos das mulheres, desenvolvendo uma série de ações para vítimas 
de violência doméstica e familiar. Mais recentemente, observa-se a necessidade de 
criar estratégias para mobilizar os homens pelo fim da violência contra as mulheres, 
entendendo que violência contra as mulheres é um problema para as mulheres e 
para os próprios homens. Esta tem sido a missão da Rede de Homens pela 
Equidade de Gênero (RHEG), que promove desde 1999, no Brasil, a Campanha do 
Laço Branco "Homens pelo fim da violência contra a mulher", originalmente fundada 
no Canadá e hoje presente em mais de 35 países. 

Porquê o dia 6 dezembro? No dia 6 de dezembro de 1989, um rapaz de 25 
anos (Marc Lepine) invadiu uma sala de aula da Escola Politécnica, na cidade de 
Montreal, Canadá. Ordenou que os homens (aproximadamente 48) se retirassem da 
sala, permanecendo somente as mulheres. Gritando "Vocês são todas feministas! ", 
esse homem começou a atirar, enfurecidamente, e assassinou 14 mulheres, à 
queima roupa. Em seguida, suicidou-se. Em uma carta deixada por ele, justificava 
seu ato dizendo que não suportava a ideia de ver mulheres estudando Engenharia, 
um curso tradicionalmente dirigido a homens. Esse massacre mobilizou a opinião 
pública mundial, gerando amplo debate sobre as desigualdades entre homens e 
mulheres e a violência gerada por esse desequilíbrio social. 
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Temos a certeza da necessidade de políticas preventivas contra a violência de 
gênero e é nesse contexto que se insere este projeto. Precisamos dar visibilidade 
aos homens nas ações em defesa dos direitos das mulheres, como estabelecidos na 
CEDAW — Convenção da ONU sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher, que deixa claro que a violência é a mais perversa 
forma de discriminação. 

Por ser de direito o que se pretende com esse projeto, contamos com o apoio 
dos nobres vereadores para a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, aos 08 de abril de 2019 

SILENE CARVALINI 
Vereadora 
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